
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

REQUERIMENTO Nº 1258/2017 

 
Requer informações da Administração 
Pública acerca da cobertura da 
Quadra de esporte da Escola Antônia 
Dagmar de Almeida Rosolen, 
localizada Rua México, nº 220, bairro 
Jardim Santo Antônio, neste 
município.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 

CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por pais de 
alunos, reclamando que seus filhos praticam esportes na quadra da Escola 
Antônia Dagmar de Almeida Rosolen, e que ficam expostos ao sol com muito 
calor e, em época de chuva os alunos não conseguem utilizar a quadra devido a 
mesma ser descoberta e não ter nenhuma proteção aos alunos, ficando os 
mesmos ociosos quanto a prática dos exercícios; 

 

CONSIDERANDO que as aulas de educação física faz parte da 
grade curricular de cada ano letivo, e são realizadas na quadra da escola, em 
dias de muito calor ou dias muito chuvosos os alunos estão sendo dispensados 
por conta de ser impossível a utilização da quadra, haja vista a necessidade da 
cobertura no local supracitado; 

 
       CONSIDERANDO que a cobertura da quadra da Escola Antônia 

Dagmar de Almeida Rosolen é de extrema importância para os alunos, pois a 
escola tem aproximadamente 450 alunos cursando a educação infantil e o 
ensino fundamental com este investimento o município estará contribuindo para 
redução da juventude na ociosidade e desenvolvendo esportes para uma melhor 
qualidade de vida e futuros cidadãos comprometido com a sociedade; 

 
CONSIDERANDO ainda que pais e alunos da referida Escola em 

visita ao gabinete deste vereador relataram que estão se sentindo injustiçados e 
prejudicados por já ter procurado por várias vezes a administração pública e não 
ter resolvido o assunto em questão; 

        

CONSIDERANDO por fim que uma das principais funções do 
parlamentar, é questionar o Executivo, buscando melhor entendimento e com 
intuito de que tais informações sejam repassadas à população. 

 

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  
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1º) A Administração Pública tem conhecimento que os alunos 
utilizam a quadra de esporte da Escola Antônia Dagmar sem a cobertura?  

2º) Existe a possibilidade ou  interesse da Administração Pública 
em realizar tal melhoria (cobertura na quadra de esporte) da referida escola?  

 
3º) Se a resposta do item 2 for negativa, qual motivo?  
 
4) Sendo negativa a resposta do item 2, a Administração tem 

estudos de outro tipo de melhoria, para os alunos da Escola Antônia Dagmar 
possam praticar suas atividades e realizar suas aulas de educação física com 
mais qualidade de vida? 

 
5º) Se a resposta do item 2 for positiva, informar a data de inicio 

das obras?  
 
6º) Já foi feito algum projeto no que diz respeito a cobertura da 

referida quadra?  
 
7º) Se a resposta do item 6 for positiva, informar o andamento do 

projeto? 
 
 
8º) Outras informações que julgarem por necessárias; 

 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de outubro de 2017. 
 
 
 

JESUS VENDEDOR 
-Vereador / Vice Presidente- 

 


